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SR. PRESIDENTE,

SRS. VEREADORES:

O presente Projeto de Lei ora apresentado tem por escopo a melhoria da segurança e qualidade de vida da comunidade garcense, afinal, nosso país, é campeão em descargas atmosféricas e necessita a total proteção contra tais descargas, seguindo as normas técnicas vigentes.

Como se pode notar, o presente projeto conseguirá evitar problemas com a radiação e contaminação em virtude de um tipo de pára-raios radioativos hoje existentes e protegerá, eficazmente, contra as descargas atmosféricas. Portanto trata-se de um projeto de saúde pública, que deve ser considerado da mais alta relevância, modificando a perspectiva do Município em relação a este aspecto, que pode ser danoso à coletividade se não for tratado com o devido procedimento.

Destaca-se que os aspectos técnicos são de mister importância para o sucesso da implatação das medidas, ressaltando-se a necessidade de atenção às Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Por todo o exposto é de se esperar a aprovação do presente Projeto de Lei, uma vez entendermos ser altamente técnico e de salutar preocupação, envolvendo a saúde e segurança como já dito, da coletividade.
S. Sessões, 11 de agosto de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM 94/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Através da presente Lei, torna-se obrigatória a instalação de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (Pára-Rios) em edifícios em que habitualmente se reúna grande número de pessoas, como repartições públicas, igrejas, escolas, unidades de saúde, teatros, dentre outras. 
Art. 2º. O Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas deverá ser instalado em adequação às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, desta lei, de respectivo regulamento e de demais atos normativos complementares que vierem a ser baixados. 
Art. 3º. Fica proibida a fabricação, comercialização e instalação de pára-raios radioativos em todo o Município de Garça.

Art. 4º. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente e futuros, suplementadas se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 11 de agosto de 2008.

Cornélio Cézar Kemp Marcondes
VEREADOR

